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EDITAL N.º 8/2019

CARLA MARIA NUNES TAVARES, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, FAZ PÚBLICO que

esta Câmara, em reunião realizada em 20 de novembro de 2019, deliberou, em conformidade com a alínea

e) do n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a deliberação tomada pelo

Conselho de Administração dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de

Oeiras e Amadora, em reunião de 28 de outubro de 2019, que procedeu à Alteração dos Preços dos

Serviços domiciliários complementares para o ano de 2020, conforme se discriminam:

I. SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA
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Aos valores acima indicados acrescerá o IVA à taxa legal em vigor. 

MAIS SE FAZ PÚBLICO que, o presente edital entrará em vigor 15 dias após a sua publicação no Boletim

Municipal, sendo ainda publicado no sítio da Internet dos SIMAS de Oeiras e Amadora e das respetivas

câmaras municipais, bem como nos jornais regionais editados ou distribuídos na área territorial das

respetivas autarquias.

Na data da entrada em vigor do presente Edital, fica revogada a Deliberação da Câmara Municipal da

Amadora n.º 171/2017, aprovada em 31 de maio de 2017 e publicitada pelo Edital da Câmara Municipal

da Amadora n.º 4/2017, de 21 de junho de 2017, na Separata dos Boletins Municipais dos Municípios de

Oeiras e Amadora (julho de 2017).

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos habi-

tuais.

Amadora, 2 de dezembro de 2019.

A Presidente,

Assinatura ilegível

Carla Tavares
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